
























 
 
 

ANEXO 1 





































































































































 
 
 

ANEXO 2 



 

 
RELATÓRIO DE APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA RESERVA 

ECOLÓGICA NACIONAL PARA O MUNICÍPIO DE MARVÃO 
 
 
O presente relatório visa dar cumprimento ao ponto 2 do Despacho nº 3402/2017, de 21 de 
Abril, da Sra. Secretária de Estado do Ordenamento do Território e Conservação da Natureza, 
designadamente, no que respeita à análise da coerência da nova delimitação perante as 
características geofísicas e o contexto biogeográfico do território, em articulação com o 
conteúdo do actual regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional e dos critérios para a sua 
delimitação e o disposto nas orientações estratégicas de âmbito nacional e regional constantes 
da RCM nº 81/2012, de 3 de Outubro, na redacção da Declaração de Rectificação n.º 71/2012, 
de 30 de Novembro. 
 
A REN do concelho de Marvão foi objecto de uma primeira publicação pela RCM nº 19/97, DR 
nº 33, I Série B, 08-02-1997, em resultado da delimitação efectuada ao abrigo do regime 
jurídico vigente à data da publicação, ou seja, o Decreto-Lei nº 93/90, de 19 de Março. A 
delimitação abrangia os seguintes sistemas constantes da tabela 1. 
 
 

Tipologia Área (ha) 

Cursos de água e respectivos leitos e margens * 

Albufeiras e respectivas faixas de protecção  366,25 

Zonas ameaçadas pelas cheias 472,14 

Cabeceiras de linhas de água 4 614,86 

Áreas de máxima infiltração 105,63 

Áreas com risco de erosão 7811,83 

 * Estando delimitadas como linhas não foi possível calcular área 

Tabela 1 – Tipologias de sistemas da REN do município de Marvão (1ª publicação) e respectiva área 
 
A proposta agora apresentada segue o procedimento previsto no artigo 15º do DL 166/2008 
de 22 de Agosto, na actual redacção do Decreto-Lei nº 239/2012, de 2 de Novembro, 
enquadra-se nos trabalhos de revisão do Plano Director Municipal de Marvão e 
fundamenta se: 

- Na publicação das orientações estratégicas de âmbito nacional e regional, constantes da 
RCM nº 81/2012, de 3 de Outubro com a Declaração de Rectificação nº 71/2012, de 30 de 
Novembro, cujo conteúdo permite adequar a delimitação ao actual conhecimento técnico 
e científico, substancialmente diferente do existente á data de aprovação da anterior 
delimitação. 

- Na cartografia em suporte digital actualmente disponível com o rigor e fiabilidade 
associados, que permitem equacionar a REN, enquanto componente fundamental da 
Rede Fundamental de Conservação da Natureza, no quadro das opções do modelo 
territorial a adoptar. Desta forma é possível evitar erros decorrentes tanto do suporte 
analógico, como do trabalho técnico em suporte de papel. 

 
 



 

- Na utilização de um Sistema de Informação Geográfica (SIG), tirando partido das suas 
capacidades de realização de operações de análise espacial, modelação geográfica e 
automatização da delimitação dos critérios definidos e respectiva parametrização, 
beneficiando, deste modo, da transparência, da replicabilidade, e consequentemente, da 
consistência e precisão dos resultados. 

- Na actualização das bases de informação, nomeadamente as cartográficas, e nas 
dinâmicas observadas no território. 

 
A primeira versão desta proposta foi submetida para apreciação pela comissão de 
Acompanhamento da revisão do PDM de Marvão, em Outubro de 2015. Posteriormente, 
perante o atraso nos trabalhos de revisão do referido plano, a autarquia entendeu submeter a 
proposta de REN, entretanto melhorada de acordo com as sugestões e informações da 
CCDR Alentejo e da Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste, para efeitos de 
conferência de serviços. A referida conferência realizou-se em 6 de Maio de 2016, nos termos 
do ponto 1, do artigo 11º do Decreto-Lei nº 166/2008 de 22 de Agosto, na actual redacção do 
Decreto-Lei nº 239/2012, de 2 de Novembro e a proposta foi objecto de aprovação e 
considerada em condições de publicação desde que efectuadas as correcções e alterações 
propostas, conforme a cópia da respectiva Acta que se anexa. 
 
Na 3º e última reunião plenária da comissão de Acompanhamento da Revisão do PDM de 
Marvão, realizada em 22 de Julho de 2016, as entidades, nomeadamente a CCDR Alentejo e a 
ARH Tejo e Oeste, confirmaram a emissão de parecer favorável à delimitação da REN de 
Marvão ao atestar que tinham sido efectuadas as correcções propostas em sede de 
conferência de serviços. 

 
 
Análise da metodologia 
 
 
A delimitação da REN apresentada resulta da aplicação das orientações metodológicas 
existentes com base no suporte técnico disponível e da ponderação da não inclusão de áreas 
actualmente comprometidas, designadamente as que se encontram incluídas em perímetros 
urbanos ou excluídas no âmbito de Planos de Pormenor e outras que, conforme os termos do 
ponto 6, Secção II, da RCM nº 81/2012, de 3 de Outubro, não desempenham funções que lhes 
confiram valor ou sensibilidade ecológicos, ou se perspective que as possam vir a 
desempenhar, e/ou que contribuam para a conectividade e coerência ecológica. 
A modelação no contexto deste trabalho foi realizada para a escala 1/25 000. 
 
Os elementos cartográficos foram produzidos de acordo com o estabelecido na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de Outubro, e Declaração de Rectificação 
n.º 71/2012, de 30 de Novembro, e em conformidade com os termos técnicos da proposta 
adjudicada à Universidade de Évora pela Câmara Municipal de Marvão. 
  
A proposta da REN foi desenvolvida com base em cartografia vectorial (altimetria) à escala 
1:10 000 e ortofotomapas 1: 10 000 (IGP, 2010), ambos georreferenciados, suportada por 
trabalho de campo e apoiada pelas potencialidades de gestão e manipulação de informação 
geográfica conferida pelos sistemas de informação geográfica (SIG). Tomou-se ainda em 
consideração a delimitação da REN em vigor para o concelho. 
 



 

 
Os elementos cartográficos foram produzidos de acordo com o estabelecido na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de Outubro, e Declaração de Rectificação n.º 
71/2012, de 30 de Novembro, e em conformidade com os termos técnicos da proposta 
adjudicada.  
 
No concelho de Marvão, a proposta que segue o disposto no novo regime jurídico da REN, 
regista a ocorrência dos sistemas que constam da Tabela 2. 
 

Tabela 2 - Tipologia de áreas integradas em REN no concelho de Marvão 

 
 

A proposta de delimitação da REN ocupa uma superfície de 5 146,2 hectares, o que representa 

32% da área do município, correspondendo a um decréscimo de 51% relativamente à REN em 

vigor (Tabela 3). De salientar que a utilização de metodologias bastante diferentes das que 

estiveram na base da delimitação da REN em vigor e em especial a diferença relativa à 

tipologia dos sistemas a integrar na REN, justifica a redução registada nesta restrição de 

utilidade pública, cuja proposta que se apresenta se considera melhor adequada à realidade 

do território. Neste âmbito há que referir, em particular, a delimitação das áreas de 

instabilidade de vertentes e as áreas de protecção e recarga de aquíferos. No primeiro caso, a 

nova delimitação corresponde a uma área cerca de sete vezes superior ao valor relativo à 

delimitação do anterior sistema - escarpas, o que, tendo em conta a importância no contexto 

do sistema municipal de riscos, possibilita acautelar com maior segurança usos e acções que, 

na anterior versão da REN não estavam acauteladas. 
 

No que se refere às áreas estratégicas de protecção e recarga de aquíferos, face às 

características do aquífero da Escusa, foi utilizado o índice de vulnerabilidade EPIK e com o 

objectivo de complementar a análise de vulnerabilidade dos aquíferos subterrâneos, foram 

ainda extraídos os aluviossolos e os coluviossolos da Carta de Solos de Portugal na escala 

1:50.000. Da união destes dois layers – vulnerabilidade dos aquíferos e aluviões – resulta o 

parâmetro da REN referente à protecção dos aquíferos.   
 
 
 
 
 
 
 

Classe  Tipologia 

Cursos de águas e respectivos leitos e margens 

Albufeiras que contribuam para a conectividade e coerência ecológica da 
REN, bem como os respectivos leitos margens e faixas de protecção 

Áreas Relevantes para a 
Sustentabilidade do Ciclo 
Hidrológico Terrestre 

Áreas estratégicas de protecção e recarga de aquíferos 

Zonas ameaçadas pelas cheias não classificadas como zonas adjacentes 
nos termos da Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos 

Áreas de instabilidade de vertentes 
Áreas de Prevenção de Riscos 
Naturais 

Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo 



 

Tipologia de sistema de REN 
REN (em vigor) 

ha 
REN 

(proposta) ha 
Variação 

Cursos de águas e respectivos leitos e margens 
(representação 
linear) 

- - 

Albufeiras que contribuam para a conectividade e 
coerência ecológica da REN, bem como os respectivos 
leitos margens e faixas de protecção 

366,25 103,04 -263,21 

Áreas estratégicas de protecção e recarga de aquíferos 105,63 561,01 455,38 

Zonas ameaçadas pelas cheias não classificadas como 
zonas adjacentes nos termos da Lei da Titularidade dos 
Recursos Hídricos 

472,14 938,66 466,52 

Áreas de instabilidade de vertentes 203,48 1387,70 1 184,22 

Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo 7811,83 3676,92 -4134,92 

Tabela 3 – Comparação de áreas que integram a REN em vigor com as áreas que integram a 
REN proposta 

 
Face às características da região Alentejo, os sistemas aquíferos subterrâneos constituem 
reservas estratégicas do ponto de vista dos recursos hídricos que as actuais orientações e 
metodologias de delimitação da REN vieram permitir delimitar com a precisão que não existia 
na delimitação das áreas de máxima infiltração, tal como ilustrado na figura 1. Considera-se 
que tanto a bibliografia disponível como a informação e modelos aplicados garantem uma 
identificação destas áreas com um grau de certeza bastante razoável. 
 

Figura 1 – Delimitação das áreas estratégicas de protecção e recarga de aquíferos 
 



 

 
A diferença de percentagem do território do concelho de Marvão abrangido pela nova 
proposta de REN, relativamente  à REN em vigor, é também consequência, por um lado, da 
não delimitação das áreas de cabeceira, que representavam na totalidade cerca de 4,6 mil 
hectares (44 % da REN em vigor), dos quais quase 2 mil hectares não coincidentes com 
qualquer outro sistema e, por outro, da metodologia de delimitação das áreas de elevado risco 
de erosão hídrica do solo que reflecte o seguimento criterioso das disposições da RCM 
nº 81/2012 de 3 de Outubro. 
 
A delimitação das áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo apoia-se na aplicação da 
Equação Universal de Perda do Solo (EUPS), adaptada a Portugal continental e à unidade de 
gestão bacia hidrográfica. A metodologia adoptada, desenvolvida pela APA I.P., resulta da 
possibilidade de expansão do número de estimativas pontuais do factor de erosividade da 
EUPS ao território continental, apoio para a determinação de superfícies de potencial de 
erosividade da precipitação. 
  
A diminuição em cerca de 4 000 ha das áreas de risco de erosão do solo pode ser explicada 
pela inclusão do factor relacionado com a distribuição da população e pode estar igualmente 
relacionada com o facto da REN em vigor ter sido cartografada recorrendo ao uso da Carta de 
Capacidade de Uso do Solo para este fim. A sobreposição das áreas com eventual Risco de 
Erosão classificadas em REN, com a Carta de Capacidade de Uso do Solo, permite verificar uma 
coincidência dos limites destas com as áreas Ee e De. De referir que, à data da adjudicação, 
pela câmara municipal, do trabalho de delimitação da REN não existiam orientações no sentido 
de vir a ponderar alterações à fórmula de cálculo que consta do diploma legal. 
O resultado final vai delimitar as áreas que, no terreno, se considera estarem mais vulneráveis 
à erosão hídrica pelo relevo mais acentuado e coincide com as de maior ocorrência de 
incêndio. 
 
 
As áreas correspondentes à tipologia designada por zonas ameaçadas pelas cheias registam 
uma duplicação relativamente à anterior delimitação. Considera-se que nesta tipologia existe 
um maior grau de precisão uma vez que o modelo final tem um ajustamento excelente na 

medida em que explica 94.3% da variabilidade total dos dados amostrados, demonstrando que 

o modelo ajustado é robusto e pode ser generalizado para toda a área de estudo de forma a 
predizer os locais com maior probabilidade de ocorrência de cheia. 
 
Na delimitação desta tipologia há que referir que, dada a sua ocorrência no interior de 
perímetro urbano e em situações não identificadas pela anterior delimitação e por isso com 
zonas já impermeabilizadas, foram propostas disposições especiais (pelo regulamento do 
Plano Director Municipal) que possam salvaguardar futuros usos e intervenções e minimizar 
situações de risco, independentemente do facto de não integrar a REN. 
 
 
Considerações e conclusão 
 
A proposta de delimitação cumpre o disposto no actual regime jurídico da REN, fundamenta-se 
em informação cartográfica e bibliográfica e em modelos que, para algumas das tipologias, 
apresentam resultados mais conducentes à salvaguarda dos sistemas biofísicos que integram 
esta restrição de utilidade pública e das suas funções, do que a delimitação efectuada ao 
abrigo do DL 93/90 e cumpre os objectivos e pressupostos do RJREN que se consubstanciam na 



 

delimitação de uma estrutura biofísica diversificada que garanta a protecção de ecossistemas e 
“intensificação dos processos biológicos indispensáveis ao enquadramento equilibrado das 
actividades humanas”, bem como a salvaguarda de áreas sujeitas a riscos naturais, 
minimizando, em simultâneo, as incidências sobre pessoas e bens. 
 
Na figura 2 são apresentadas a REN actualmente em vigor e a que resulta da proposta agora 
aprovada e são visíveis as diferenças a que se fez referência na análise da metodologia. 
 
De sublinhar a estreita articulação entre a Administração da Região Hidrográfica do Tejo e 
Oeste (ARH Tejo e Oeste) e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo (CCDRAlentejo) com a equipa da Universidade de Évora e a Câmara Municipal de 
Marvão, quer no afinamento das metodologias quer na sua aplicação e posterior verificação in 

situ. 
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